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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com 

sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do 

Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº 04.567.897/0001-90, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração, o 

Senhor MAURÍCIO CRISPINO GOMES, brasileiro, domiciliado em Belém, capital do Estado do 

Pará, matrícula funcional n° PA70149, designado pela Portaria nº 574/2025-GP de 3 de 

fevereiro de 2025, publicada no Diário de Justiça do dia 04 de fevereiro de 2025, e de outro 

lado, a empresa CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.489.015/0001-65, com endereço na Travessa 

Mauriti, n° 2809, Bairro: Marco, Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.093-180, telefone : 

(91) 3246-0106 / 0254, (91) 99624-6052, e-mail: conserp@conserpelevadores.com.br, 

doravante denominada CONTRATADA, constituída neste ato por sua representante legal, 

Senhora TAÍS RESENDE CAVALLÉRO DE FREITAS, brasileira, residente e domiciliada em 

Belém / Pará, perante as testemunhas que ao final subscrevem, resolvem de comum acordo 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, o reajuste 

do valor e a inclusão da Cláusula de proteção dos dados pessoais ao Contrato 062/2022. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O contrato terá sua vigência prorrogada por mais por mais 12 (doze) meses, com início 

em 04 de abril de 2025 e término em 03 de abril de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE  

Fica reajustado o valor contratual no percentual de 4,17415%, referente ao INPC 

acumulado do período de 02/2024 a 01/2025 (últimos doze meses), que representa uma 

majoração de R$ 1.906,76 (hum mil novecentos e seis reais e setenta e seis centavos) ao valor 

global do Contrato atualizado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO NOVO VALOR DO CONTRATO 

Considerando a prorrogação e o reajuste realizados neste Termo Aditivo, o valor global 

do contrato passa a ser de R$ 47.587,80 (quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e sete reais 

e oitenta centavos), para o período de 12 (doze) meses, sendo: 

a) Para manutenção preventiva e corretiva, o valor mensal de R$ 2.163,08 (dois mil cento e 

sessenta e três reais e oito centavos); perfazendo o valor anual de R$ 25.956,96 (vinte e 

cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos); 

b) Para reposição contingencial de peças, o valor total/anual de R$ 21.630,84 (vinte um mil 

seiscentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

As alterações realizadas através deste Termo Aditivo possuem fundamento nos artigos 

40, inciso XI e 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por conta da seguinte 

funcional programática: Ação: 02.061.1417.8173 - Reforma e Manutenção de Prédios do Poder 

Judiciário - 1º Grau; Natureza de despesa: 339039 / 339030; Fonte: 01 759 0000 18; 02 759 

0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01; PAC 2025: SEENG2A25. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a prestação de garantia de 5% (cinco por 

cento) do valor do aditivo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste 

instrumento, em uma das modalidades: Caução em dinheiro ou título da dívida pública; Seguro 

garantia; Fiança bancária. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como o disposto no 

Termo de Referência, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do 

TRIBUNAL, a respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a 

competência administrativa aplicável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos em razão deste contrato administrativo somente 

poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa 

fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É dever do contratado orientar e treinar seus colaboradores sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever das partes eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

T
JP

A
M

E
M

20
25

03
98

9A

Assinado com senha por MAURICIO CRISPINO GOMES.
Use 4328211.30518093-9515 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4328211.30518093-9515
Documento gerado por VLADIMILA PEREIRA MACHADO *Data e hora: 27/03/2025 12:34

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Coordenadoria de Convênios e Contratos 

 
 

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente termo aditivo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, 

em conformidade com o artigo 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o 

CONTRATANTE providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato e dos instrumentos anteriores que não 

colidirem com as do presente Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas ao final relacionadas. 

Belém/PA, 21 de março de 2025. 

 

MAURÍCIO CRISPINO GOMES  
Secretário de Administração do TJPA 

 

 

 

 

 

 

TAÍS RESENDE CAVALLÉRO DE FREITAS 
Conserp Manutenção de Elevadores Ltda 

 

 

Testemunhas: 

Nome:  
CPF 

Nome:  
CPF 

 

TAIS RESENDE 
CAVALLERO DE 
FREITAS:01315241
277

Assinado de forma digital 
por TAIS RESENDE 
CAVALLERO DE 
FREITAS:01315241277 
Dados: 2025.03.21 12:48:09 
-03'00'

VLADIMILA PEREIRA 
MACHADO:68961898272

Assinado de forma digital por 
VLADIMILA PEREIRA 
MACHADO:68961898272

REGIANE MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS:18641733272

Assinado de forma digital por REGIANE 
MARIA PEREIRA DOS SANTOS:18641733272
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136  diário oficial Nº 36.173 Quarta-feira, 26 DE MARÇO DE 2025

liliaN de agUiar valeNtiM
lisiaNNe de sá rocHa

lUaNa rocHellY MiraNda liMa Pereira
lUciaNa silva rassY Palácios

lUciaNa soUza dos aNjos
lUciaNa tarcila vieira gUedes
lUdMila cardoso lobao dias

lUiz gUstavo bessa albUqUerqUe
Márcio alves figUeira
Márcio Neiva coelHo

Marco aUrelio velloso gUterres
Marcos aNtoNio dos saNtos vieira

Maria do carMo soUza Maia
MariNa goMes NoroNHa saNtos
MaUricio Pereira dos saNtos

MaYaNa barros jorge joÃo
MoNica PalHeta fUrtado beléM

Pablo de soUza Melo
PaUla barros Pereira de farias oliveira

PaUla Maria de soUza adriao
PaUla MicHellY Melo de brito

reiNaldo MartiNs jUNior
reNaN fraNÇa cHerMoNt rodrigUes

roberta oliveira Moreira
rodrigo silva Massolio
rodrigo soUza da silva

rodrigo viceNte Maia MeNdes
roMiNa ariaNe rodrigUes azevedo balesteros

roNaldo NogUeira MarqUes
rosaNgela lazzariN

rossaNa PareNte soUza
saMUel oliveira ribeiro

sergio sales Pereira liMa
tHais coelHo PiNHeiro

tHiago vascoNcelos MoUra

victor rafael Maltez de leMos

Walbert PaNtoja de brito

iNscRiçÕEs iNDEfERiDAs: 

fraNcUliNo jose da silva filHo art.3º, §1º, do edital

roNdiNellY loUreNco saNtos art.3º, §1º, do edital

fica concedido o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para eventuais im-
pugnações à relação nominal de inscrições deferidas e indeferidas, via 
sisMov, a contar da data de publicação deste edital, nos termos do art. 
3º, §3º, do edital do 1º concurso de remoção da Pública do estado do 
Pará – ano 2025.
belém, 26 de março 2025.
Mônica Palheta furtado belém
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1180762

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ADJuDicAção E HoMoLoGAção
a defeNsora Pública geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação federal: lei complementar nº 
080/94, com as devidas alterações da lei complementar nº 132/09, e da 
lei estadual nº 054/06, vêm perante os autos acolher na íntegra a decisão 
do agente de agente de contratação/Pregoeiro, adotando-a como razão 
para adjUdicar e HoMologar o certame licitatório na modalidade Pre-
gão eletrônico nº 90008/2024, referente ao Processo nº 2024/2239216, 
cujo objeto é a contratação dos serviços de segUro total para os veícu-
los oficiais pertencentes à frota da Defensoria Pública do Estado do Pará, 
contra danos de sinistro de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos cau-
sados pela natureza e assistência 24h, conforme condições e exigências 
constantes no edital e seus anexos, tendo como vencedora do certame a 
empresas, conforme abaixo:
geNte segUradora s/a, cNPj 90.180.605/0001-02, venceu o iteM 01, 
pelo valor global de 33.167,42 (trinta e três mil, cento e sessenta e sete 
reais e quarenta e dois centavos).
belém, 25 de março de 2025.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública geral do estado do Pará

Protocolo: 1180722

..

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto – 2° tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 062/2022/tJPA.
PRocEsso: tJPA-MEM-2025/03989.
coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90.
coNtratada: coNserP MaNUteNÇÃo de elevadores ltda, cNPj 
00.489.015/0001-65.
objeto do coNtrato: contratação de empresa especializada no forneci-
mento de elevador, com serviço de instalação e manutenção em garantia, 
para o novo fórum de altamira.
origeM: Pregão eletrônico de nº 038/tjPa/2022.
objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, o reajuste do valor e a inclusão da cláusula de proteção dos dados 
pessoais.
vigêNcia: início em 04 de abril de 2025 e término em 03 de abril de 2026.
PerceNtUal de reajUste: 4,17415%.
valor do reajUste: r$ 1.906,76 (hum mil novecentos e seis reais e 
setenta e seis centavos).
Novo valor global: r$ 47.587,80 (quarenta e sete mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e oitenta centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: ação: 02.061.1417.8173 - reforma e Manu-
tenção de Prédios do Poder judiciário - 1º grau; Natureza de despesa: 
339039 / 339030; fonte: 01 759 0000 18; 02 759 0000 18; 01 500 0000 
01; 02 500 0000 01; Pac 2025: seeNg2a25.
data da assiNatUra: 21/03/2025. foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: Maurício crispino gomes – secretário 
de administração.
ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário 
de Planejamento, coordenação e finanças do tjPa.

Protocolo: 1180512

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Extrato do contrato nº 014/2025/tJPA // Partes: tjPa e igreja 
evaNgélica asseMbleia de deUs MiNisterio do seta eM baNNacH, 
inscrita no cNPj nº 03.256.998/0001-88, com sede à rua Miguel garcia 
s/n, bairro: centro, rio Maria - Pa, ceP: 68.388-000, contato: 94 99211-
2431, e-mail: adsetabannachpa@gmail.com // objeto do contrato: doação 
de bens móveis inservíveis //Processo: tjPa-MeM-2024/338871 //funda-
mentação legal: art.76, inciso ii, alínea “a” da lei 14.133/21 //foro: be-
lém //valor (depreciado) dos bens: r$ 1.708,74(um mil setecentos e oito 
reais e setenta e quatro centavos) // responsável pela assinatura: MaUrÍ-
cio crisPiNo goMes – secretário de administração do tje/Pa. 

Protocolo: 1180488

.

.

tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.700, DE 21 DE MARço DE 2025.
dispõe sobre o funcionamento desta corte de contas, no período de 5 a 
21 de novembro de 2025, em razão da realização da 30ª conferência das 
Partes da convenção-quadro das Nações Unidas sobre Mudança do clima 
(coP30).
o PresideNte do tribUNal de coNtas do estado do Pará, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 15, §5º, do regimento interno;
coNsideraNdo a realização da 30ª conferência das Partes da conven-
ção- quadro das Nações Unidas sobre Mudança do clima (coP30) na cida-
de de belém-Pa, em novembro de 2025;
coNsideraNdo os termos do decreto estadual nº 4.348, de 26 de no-
vembro de 2024, que dispõe sobre o funcionamento de órgãos e entidades 
do Poder executivo estadual, no período de 5 a 21 de novembro de 2025, 
em razão da coP30, com vistas a reduzir a circulação de pessoas e a me-
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